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LEI MUNICIPAL nº 228/95 DE 19.05.94 

tAutoria: PREFEITO MUNICIPAL) 
  

"Dispõe sobre a instituição, a forma. E 
apresentação dos símbolos do Município de. 

Rosana e dá providências correlatas” 

JURANDER PINHEIRO, Prefeito Municipal de 

Rosana, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições le- 

gais, FAZ SABER, que a Câmara Municinal aprovou e. ele san. 

ciona e promulga a seguinte Lei; 

“CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
  

Artigo 1º - São instituídos os Símbolos do Município. de Rom, 
sana, de conformidade com o artigo 13, 9 2º, da. 

Constituição da República Federativa do Brasil, 

de 05 de outubro de 1988. , 

“Artigo 2º - São Simbolos do Municipio de Rosana: 

I - O. Brasis de Armas Municipal; 

Eio- A Bandeira Municipal; 

III - O Hino Municipe. ; 

IV» À expressão "Grandes Rios usando Rique 

  

       

  

gas”, 

srtigo 2º siderorrne podres. Sambo: “Municipais 
Rosana, os eme a desar  a. nos termos” 

e úlspositLivos dvusta 

  

   
Artigo 42 = 

da Câmara Municipal e no beparta 

Educagio e Cultura, Geportes e 

conservados exemplares padrões dos Uímk 
nicipais no sentido de servirer c 

a reprodução, constituínco eleme 
fronto para comprovação das: peças, 
apresentação. 

sinete do Prefeito Nuninipal; he Di 

Eme 

  

   
   

  

Artigo 52 - A confesção ou reprodução dos Simbolos |. Municims. 
nais de Rosana, dependerã de detersinação do 
Prefeito Municipal, do Presidente da Câmara Hu 
nicipal, ou daqueles aos quais for telegada re 
ferida atribuição, quando-por gonta du teroei- 
poco mer” indispencával edtorização, «mprosse do 
C “a dz sxec. civol Arrectecles



José Velasco, 1.675 :- CEP -19.290-000 * 
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442 - É vedada a colocação de quaisquer figuras ou dizeres 
sobre o Brasão de Armas ou a Pondeira- Municipal; 

$ 2º - É proibida a reprodução, tanto do Brasão de Armas 
como da Bandeira Municipal, para corvir de cpropa- 

ganda polí tica ou-comercial. 

Artigo 6º - Quando as reproduções du Brasão de Armas ou da 
Bandeira Municipal orem feitas por uonta de 
terceiros, o beneficiário deverá juzer prova de 
peça reproduzida, com o. arquivamento de um 
exemplar do setor competente da P feitura Mu- 
nicipal, onde será examinado para a constatação: 
de gua correção. 

PARAGRAFO ÚNICO - Não se aplica à Bandeira Mricipal o con- 
feccionada em tecido a exigência . do care 

-quivamento, mas a apresentação devera. 
feita para verificação e re istro no dio 
vro próprio. 

  

ds
 

Artigo 7º - Será mantido no Gabinete do Prefeito Nunici 
um livro para registro de “todas as Handei 

Municipais mandadas confeccionar, quer tenh 

sido por conta do Municipio, quer cor conta 
particulares, determinando-se as datas, est: 

lecimentos para os quais foram destinadas e de- 
mais atos relacionados com as mesmas. 

ta
 

Artigo 8º - É cbrigatório o ensino, na rede munisipal, do 
significado e reprodução do Brasão 

da Bandeira Municipal, bem como, do canto do 

Hino Municipal. 
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CAPÍTULO II 
DA FORMA E APRESIITAÇÃO DOC SÍMBOLOS MUNICIPAIS 

| BECÇÃO 
BRASÃO DE. ARMAS MUNICIPAL 

  

  

  

Artigo 9º » O Brasão de) Armas do Nunisípio “dec Bosana,. 
de autoria do heraldista e vexilógo,- Dr. “LAURO 
RIBSIRO ESCOBAR, do Conselho Estaduai de Sor 
rarias « lérito, assim se descreve: escudo 
ibérico, de ouro, com uma “perle ondáda oe 
blau, “carregada de Erês raios. “pontedos” do” 

  

        

  

. acompanhada - de. três. roses pesái-, 
dicaíde goles,) o escudo: ecencimado de norogiêmus 

ralide: “prata; “de oito: torres; suas. portas cber- 

tas «e sable, tem como suportes dois beixes 
"dourados". ao natural -eligucl RE bin, gor 

torounimo "ROSANA", de quo: 

TI 
Artigo iJ - O Brasão cd Armas . ins tuis , ter A Sezulcs 

te inre2rpreta us: Z CORO a + 

E
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IV: 

VI. 

VII - 

-. 6 escudo ibérico, ere usado e» Portuga 

serenidade, conscância 

duas usinas, a de Rosans e a de. 
rs, que se localizam no Municipio, 

A.gor goles (vermelho), ind 

“valor, galhardia, intrepidez 
dade, honra e nobreza conapi 

lando as virtudes dos primei 

res da região, legadas a se 

que não mediram esforços var 

- Cx, Postal 347 - ROSANA - "stado de São Paulo 

epoca do descobrimento o Brasil 2 eua 
adoção evoca os” primeiros : donizadore E 

desbravadores. da nossa. Pátria 

- O metal ouro do campo do ersudo o repres 
tenta. «riqueza, esplendor, generosidade, 

nobreza). glória, poder, torça, fé, pros. 

peridade; salientando cos obivrivos dos: 

municipes, dep investi dos de-intensa: fé, 
dor à sus terri a prospiridal. « & gió- 
rias E 

    

A perle ondada de blav (azul); «indica “a 

confluência: “dos RissfPe anapo ema e Para 

   
nã, que ocusre: no Musicípio e Poganas! 

fabulosa. riqueza à drográfica com. 
é abençoada, a cor hlau (azul), Po mots 
significado de justiça foren vaia 
Tas nobreza, versaverança,. es É      

   ignidade,. velo, 
“heráldica referência ao atributos 

  

de: administradores emunicíps. e is con. 
diçõe su do: Municipio; prpicias. ao turis- 
no, .e pois, à. recreação; 

"Os raios são símbolo da potência, | alusão ius 

à energia elétrica proporcicnada pelas 

senteido ca força, esico conse 

prosperidade, já que brasonados e! 

  

As rosas heráldicas, zão emblema de pele 
“za, honra e suavidade, lembrendo, a um 86, 

tempo, o topônimo "ROSANA" s a figura “de 

mulher que o inspirou; 

  

progresso do Município; 

A coroa mural é o símbolo da emancipação. 

politica, e, de prata, com “torres; 

das quaia unicanente ginço aparen 

tes, constitui a reservada 
portas abertas de sable (pro $ 

mam O caráter hospitaleiro do povo d 

srna; 
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TI. c- em continência a Bandeira Municipal; au 
Prefeito - Municipal aos. Vereadores, 
quando reunidos em atos cívicos locais; 

“LIc- em continência a visitantes ilustres 

III - na abertura e encerramentos de 
solenidades. com caráter civico 

  

IVO = nos estabelecimentos de ensino municie 
pais, obrigatoriamente, e,-nos demais fa- 

cultativamente; 

Vono início dos prélios desportivos. 

CARBITULO III 
  

  

DAS DISPOS IÇÕES COMPLEMENTARES TRANS ITÓRIAS E PENAIS 

Artigo ZY 

Artigo L: oa E instituída a Medalha Munic pa 

  

| SECÇÃO 1 
DAS “CORES Bo MUNICÍPIO 

As cores municipais de Rosana são. o azul o dei 
rey, azul caiçara, verde folha e branco sERE, 

Poderão ser usadas as cores municipais 

Ei » Como adorno, em. todas as ponisectações 

  

festivas que comportem, ou não, a 
sentação da Bandeira Municipal; 

11: =Em conjunto com as cores Nacionais e Es- 
au Ea à E t 

III - Em uniformes de instituições escolares e 
desportivas, fitilhos. “Laços, ronetasy 
lencosceto. 

IVO - Em palanques, pontes, árvores,  cibusece 
senadas.: 

SECÇÃO TI 

DA. CEBALHA DO MÉRITO. 
  

    

objetivando agrociar os. cidadãos 
não no Município de Rosana, que a 

prestado relevantes servicos 

  

PARÁGRAFO ÚNICO - A medalha trará; no anverso, Brasão ds 
  

Armas Municipal e será Pes Es de vita 

com as cores municipais., ad 0 
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Artigo 20 - Em funeral, para o hasteamento, será a Bandeira 
Municipal levada'ao- topo do “mastro, antes 

ser baixada a meio mastro e -subirá à 
topo, antas do arriamento, Sonduzida ; 
ou cortejo, o luto será indicado por um laço 
crepe atado junto à lança. 

  

  

PARÁCRAFO ÚNICO - A Bandeira Municipal somente 
da em funeral quando decretad 

cional, estadual ou municipal, 

todavia, nos feriados festivos. 

  

  

U Artigo 21 -- Quando distendida sobre etaúde de cidadão. 
tenha, direito a-esta home nagem, fica r& 
do lado da cabeça do morto e a coroa 1 Pio 
Brasão. de Armas a direita, por qcasião “do Ses 

pultamento será recolhida 

  

   

  

ArtILgO az - Nos desfilcs, a Bandeir ra. sMunioipal 
CC uma Guarda, seguirá à tes 

isolada, “o, quando part sipareu do: 

Bandeiras. “Vacional e Eotady 
por estas ou” "tomará. a. Dosisão 

= iBdo ie 

   
   

  

   

fa
z ) 

  

Artigo * Quando ão estiver. hasteada,. a 3. 
“Mú ioipal. ser man“ida. em lugar de, hunre 
mente/lcom “as. Bandeiras Nacional; e Estadusl, 

     

Artigo 24 - É proibido o uso da Bandeira Municine” 
posteiro,. roupagem, pano de mesa, 
de tribuna, cobertura, de: placas. ts 
bustos e monumentos a-serem inaugurados, 

    
“» SECÇÃO IIFT 
DO HEJO MUNTCIPAL. 
  

  

Fica o Prefeito Municipal autorizado . - 
tar serviços de um compositor ou instit 

curso para a escolha do Fano Municipal. 

  

Artigo 26 = Lei disporá. sobre a regulamentação do Fino 
Municipal. 

No ANÁCRAXO ÚNICO - Sem prejuízo das disposi 
tabelecidas pela 

EC, executar-se-á o 
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Artigo 17 --nas-Banasiras veinas OU rotas serao incinerasa ias 

em cerimônia. públicas. no dia do canivers 3ã ri o dedo 

vó Município, registrando-se o: fato no “livros “Pr 

prio. 

e 

PARÁGRAFO ÚNICO - Não será incinerada, mas. recolhi da as Mu- 
  

  

seu Histórico. Municipal, (0 exempl ar ida 
Bandeira. Municinal ao: equal este. +. ligado 
fato de, relevante. significa; -““nis stórica, 

  

     
bem: como, acprimeira: Bardeira Munies 
hasteada no território munic' sl, 

Artigo “A Banisira Múnicipal será” peteadi de 
“sol sisendo: permitido seu uso: noite; de 
convenientemente -iluminada. 

a
 

A
 

tt E
e
:
 

” o 

& 1º - Quando: a Bandeira Municipal for 
com a Pandeira Nacional, estará disposta à squerda 
desta, quando a -Bandeira Estadv. “For E soninê mé hástea-: 

SM ficará, a Nacional ao centro, ledeada vela : 
“cipal a esquerda: e a Estadual à direita: 

hastesda em conduto, 
   

  

    

& 2º - Quando | a - Bandeira. Junicipal. 
e sem mastro, em rua ou: praça, entre ; 

tes, arvores; ou em portas, será-soi jocada ao com 

do, de forma que o lado maior do: vet ângulo 

sentido horizontal e a coroa mural do Bras 

mas para cima. 

    

$ 3º «- Tm reginto fechado, em mastro, estará & da 
presidência, ou da tribuna, sem mastro, Ti 
tendida ao longo da parede e por trás da p 

ou da tribuna, acima da-cabeçga dolrespecti 

te, observando-se, em ambos os casos, o gispos 
$ 1º deste artigo, quando em conjunto com as Bandai - 
ras Nacional e Estadual. 

ârtigo 19 » Hastesia-se a Bandeira Municipal. 

i “--Diarlamente;, na fachada. ou ne 
tal. do edificio sede da 

nicipal, da Camara Municip 
belecimentos. da rede de en 

E 
st
 

+
4
0
 

  

Em 
B
l
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4 
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a
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e 

sa
 

Ito - Nos dias de festacou luto quni cipal; DE Ra 

tadual ou nacional, em todas as. vepartio 

gões públicas municipais; 

    

   
   

ILI - Facultativamente, observados 
58 ev62, por. quaisquer pessoa 3 

de direito públi co ou privado 

particulares, como expressão dc 

to patriótico e nas “hipótese 

anterior.
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SECÇÃO TI. 
DA SNDEIRA MUNICIPAL 
  

   

   

Artigo i4 - A Bandeira Municipal de Rosana, de at gs 

MARCELO Ed SANCHES, com alterações tan- 
tes desta-Lei, assim se descreve: vets E 
terciada em, faixa, à primeira de, agui a, 

a segunda de azul “el rey (escuro) e a ira 
de verde folha, tendo, no centro, um ci em 

de branco star, curregado do Brasão de 
que trata o artigo 9º. : vos A 

Ss 42 -— Tem a | Bandeira 14 m (quatorze móduica) de altura 
por 20 m (vinte módulos) de comprimento, as v faixas 

têm 20 m (vinte módulos) de comprimento. sendo de 

igual largura, o círculo tem 8 p (oito módulce) de 

diâmetro, estando colocado.no sentroc da Bandeira, 

estando seu ponto central situado no ceniro da maio 

  

tura da Bandeira e a 7 m (sete médúlos) de 

cia da tralha e o Brasto de Armas tem 6,5 m «ft seis: 

módulos e weio) de altura. 

42º. - As cores azul del rey e. azul qaiçara, veprese! 

    

os dois grandes rios que banheam o Muni G 
sana e o verde, tem o sentido de esperança em 
ro.próspero e feliz, aludindo, também, à& emu! 

cia das matas nativas que aludam no Municípios 

“branco, representa apaz e harmônia e o girou 

eternidado, pois, é figura geométrica que nã 
princípio nem fim, aludindo ao intento dos mum: 
pes, depreservar a autônomia municipa., dunas 

conseguida, pela eternidade, sempre fluindo do 

nefíicios da harmônia e da paz. éfio 

  

“Artigo 15 - A Bandeira: Hunicipal- poderá ser € 
em qualquer. taman ho, obedecidas, 

rosamente, suas proporções; rsderá' 
sim) reproduzida: em bandeirolas. de pas 
wundições:. do artigo. 13, respeitadas, 
cores. e: proporções... 

    

  

Artige 16 = A” inauguração, decada Bandeira Munisipals ever 

"rá seriefetuada comu solenidade, podendo ser der 

    

 signados, padrinhos e madrinhas, pro sedendorse ce 

vensão. da Bandeira, ej-en seguid - Bet Paste 

an gun da: marcha batida ca do Fino mi 

: haste-nento,.os padr'“roo fesão o 
: que “poderá” ser apanhado. porctodos 

os present aço o: braço direito. estend' o. 

“o espal:c“>"para bixo, nas Ê me 
vras: "CURO HONRAR, . ANAR E DEFEN ç j 
DE Ella s LooaR PELO ENGRANIDES Lito a 
MUNICÍPIO CT. LEALDADO (o cast CEA 

tecinenta Será consignado em Dada 
2" PODEIS 

  

   

   

    

      

    

  

      

Do. Go a AE 4 
ue TÃO E TT .
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»- SECÇÃO II. 
A JZANDEIRA MUNICIPAL 
  

Artigo 14 - A Bandeira Municipal de Rosana, de autoria “de 

8 2z 

MARCELO COELHO SANCHES, com alterações constan- 
tes decta Lei, assim se desoreve; retangular; 

tercisda em faixa, a: primeira de, azul vaicgara, 

a segunda de agul del rey (escuro) ea terceira 

de verde folha, tendo, no centró, um circulo em 

branco star, curregado do Brasão de. Armas de. 
que trata o artigo 9º. | | | 

Tem a Bandeira 14 m (quatorze módulos) de altura, 
por 20 m (vinte módulos) de comprimento,cas faixas 

têm 20 m tvinte módulos) de comprimento, sendo de 
igual largura, cicirculo tem 8 m (oito nódulos» de 

diâmetro, estando colocado ne centro da Bandeira, 

estando seu ponto central situado no centro da ale 
3 sairão. 

É Ê 
tura-da Bandeira-e a ?m (sete módulos) de «dia 
cia da tralha e o Brasio de Armas tem 6,8 E s 

nódulos e weio) de altura... 

Ei
 ta
 

Às cores azui del rev.e. azul caigçara 

os dois grandes rios que banham o Munic 

sana e o verde, tem o sentido de esperança 
ro próspero e feliz, aludindo, também, &. s 
cia das matas nativas que aludam no Municip 

branco, representa a paz e harmônia e o cire 
eternidade; pole, é figura geométrica que 

princípio nem fim, aludindo ac! “intento Cos 

pes, de preservar a autônonia. munigipas, duramente 
conseguida,. pela: eternidade,. sempre fluindo dos be- 

nefícios. da harmônia e da paz. 

    

Artigo 15 - A Bandeira Municipal. poderá ser contecoi ronada 

Artigo 16 =. Ao inauguração de: cada Bandeira Musscipa lo 

   
   

    

em qualquer. tamanho, obedecidas, 
rosamente, suas proporções; v aderá ser E 
sim; reproduzida em, tbandeirolas dz ape; 
condições: 'do artigo. 13, respeitadas, sempr: 

cores e proporções. 

      

     

    

“rã ser “efetuada com aolenidade: Bol ndo er 

signados. padrinhos e madrinhas 

cenção da, pandeiro, cerca seguic      
farão o 

   
JURO: “HONRAR , AMAR E DEFENDER OS É phiR 

Na Ss LUTAR «PELO “ENGRANDEC IHENTO | DESTE 

MUNICÍPIO EC LEALDADE = e yr 
tenimento: nerá consignado em 
livro própria. 
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escudo, atestam a piscosidade. dos o 
grandes rios que danhem cicim 
e que - proporcionam o 

esporte, - reaf:rmando as car: 

do Municipio, a propor 

sões — excepcionais para 
e o lazer; 

  

IX - No listel de blau (azul) em 1 
vos otopônimo "ROSANA" identi 
nicípio. 

Artigo 11 - O Brasão de Armas Municipal é-.de uso obri 
rio em todos os documentos, papeis = publi 

cões do Município, tanto do Legislativo cono 
Executivo e será usado com a representação dos 
esmaltes, em conformidade com a Convenção Fem 
ráldica int “nacional, em impressões monocroná- 
ticas e com a obediência das tonalidades herái- 
dicas; “quando a impressão for. feita em policra- 
mia. 

” [a]
 

E
 

du 
$ 

Artigo i2Z2.- O Brasão decArmces ManicinalU rasto qndo amada 

Í: » Na fachada dos cvdificios públlsos munigão 

pais; 

TI - No Gahinete do Prefeito Municipal, na Sa- 
ia da: Sessões «d: Câmara Municipal ce no 
Gabinete do scu Presidente; 

Ê IIIO “Nos.velgulos oficiaisi 

Nas carteiras de ijuentidade fim lonal dos 
Servidores Públicos Municiçiis;     

y: - Nas plaquetas de iderlifica.. dos veici 
los: particulares “do Prefeito: 
Vereadores e. Funcionários. Muni 

torizados acusá-las; 

  

VI -“Nos locais ond se realizem cestividades 
promovidas pela Municipalidade. 

Artigo 13 - Objetivando a divulgação muniaipalista.. 
o Brasão de Armas Municipal « 

decalcomanias, Brasões de fonte “4 Flâmelas, 

distintivos, selos, adesivos, menalhas, bem cos 

mo, epostos a ohjetos de arte ou de uso pes 
goal, em campanhas cívicar, assistenciais, cul 

    

turais, ou Cs divulgação turisticos. desde ue 
atendidos os artigos 5º e 62, perci 
culares. da , 

yo $ 
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Artigo 30 - O Prefeito: Municipal regulamentará “a concessão 
e cerimonial pira a entrega da medalha, bem cos 
mo todas as formalivades relativas à matéria. 

SECÇÃO “11 Do 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAIS E FINAIS 

  

  

Artigo 31 - Os/impressos do Município atualmente em uso. 
“continuarão a. ser. utilizados atécs sua“ extincão 
“normal 

E:
 

Artigo 3& O'uso “dos Simbolos Municipais ora” “ ingti itu 
vou infracão dos dispositivos. desta: Leis sus 
tará o infrator-à multa a ser arbitreda Fofo 
creto do. Executivo, e bem assim, à capreccedo 
dos exemplares e objetos em que. estiverem ime 
»/essos ou apostos, sem quaisquer ônus pars os 
cofres municipais, 

  

nrtigo vo = Fica o Prefeito Municipal: autorizado 
“tuir sua logomarca, juntamente: com o 
Armas nas obras públicas, . inaugus- is: 
gestão. 

  

Artigo 34 - Esta Lei entrará em vigor na data de sia 
blicação, revogadas as disposições em contrã- 
rios. 

  

Prefeitura Municipal de Rosana, ave 1% dias do. 

mês de mai ' 

    

   CARR TESE Sli 
(Prefeito Municipal 

Publicada e registrada nesta Secpetaria em data supra, 

  

      
   GISLAINE ação FONSECA 
  


